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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            , DE 2021

(DO SR. Deputado Milton Coelho)

Susta a Portaria nº 10.444,  de 7
de outubro de 2021, do Ministro
de  Estado  da  Economia,  que
autoriza  a  publicização  de
atividades  de  produção  e  oferta
de cursos de educação executiva
a  distância  da  Fundação  Escola
Nacional  de  Administração
Pública - Enap”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º É sustada,  nos termos dos incisos V e XI do art.  49 da
Constituição Federal, a Portaria nº 10.444, de 7 de outubro de 2021, do Ministro
de Estado da Economia, que autoriza a publicização de atividades de produção e
oferta de cursos de educação executiva a distância da Fundação Escola Nacional
de Administração Pública – Enap.

Art.  2º Este  Decreto  Legislativo entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Diário Oficial de 13 de outubro de 2021 traz a Portaria nº 10.444,
de 7 de outubro, do Ministro da Economia. 

Versada em temos singelos, com meros quatro artigos, ela autoriza
a Fundação Escola Nacional de Administração Pública, que acaba de completar
35 anos de sua criação, a “publicizar’, com fundamento no art. 1º da Lei nº 9.637,
de 1998, as “atividades de produção e oferta de cursos de educação executiva a
distância, por meio da gestão da Escola Virtual de Governo - EV.G”.

Os  objetivos  dessa  “publicização”,  segundo  o  art.  1º,  parágrafo
único da Portaria, envolvem a “ampliação” da capacidade de produção e oferta
de cursos de educação executiva a distância por parte da Enap, a melhoria da
qualidade dos cursos ofertados e o “aprimoramento” da experiência dos usuários
da Escola Virtual de Governo - EV.G.

Para  esse  fim,  a  ENAP  fará  chamamento  público,  nos  termos
Decreto nº 9.190, de 1º de novembro de 2017, que deverá ocorrer no prazo de até *C
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seis meses, contado da data de publicação da Portaria. Esse Decreto regulamenta
o art. 20 da Lei nº 9.637/98, e trata do Programa Nacional de Publicização. Ou
seja,  a  ENAP  publicará  um  “chamamento  público”,  para  qualificar  uma
organização social, que passará a exercer as atividades referidas na Portaria.

A PEC 32/2020, a Reforma Administrativa de Bolsonaro e Guedes,
elaborada, contudo, por uma equipe igualmente descompromissada com o Estado
brasileiro,  previa,  inicialmente,  a  mera  revogação do  art.  39,  §2º  da
Constituição,  o  qual  prevê  que  “a  União,  os  Estados  e  o  Distrito  Federal
manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores
públicos,  constituindo-se  a  participação  nos  cursos  um dos  requisitos  para  a
promoção  na  carreira,  facultada,  para  isso,  a  celebração  de  convênios  ou
contratos entre os entes federados.”

Essa desarrazoada proposta de revogação, pura e simples,  de um
comando  constitucional  de  enorme  importância  para  a  consolidação  de  um
serviço público profissional, foi rejeitada pela Comissão Especial que examinou
a matéria. Assim, permanecerá na CF a obrigação de que os Poderes da União
mantenham em suas estruturas Escolas de Governo, como a ENAP, o Instituto
Rio Branco, a Academia de Polícia Federal, as Escolas do Ministério Público, da
Magistratura e da Advocacia-Geral da União, o ILB, o CEFOR da Câmara dos
Deputados,  o  ISC  etc.  Trata-se,  a  rigor,  de  instituições  que,  pelo  assento
constitucional,  tem  um  caráter  inafastável,  e  não  podem  ter  suas  atividades
meramente  “terceirizadas”  pela  via  de  contratos  de  gestão  com organizações
sociais, ou empresas privadas.

A  Lei  nº  7.834,  de  6  de  outubro  de  1989,  atribuiu  à  ENAP  a
responsabilidade  pela  formação  de  pessoal  qualificado  para  o  exercício  de
atividades de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas e a
habilitação para o exercício de cargos de direção e assessoramento superiores, as
quais  devem  ter  prioridade  nos  programas  de  desenvolvimento  de  recursos
humanos  na  Administração  Federal.  Nos  termos  da  Lei  nº  8.140,  de  29  de
dezembro  de  1990,  ela  tem  como  finalidade  básica  “promover,  elaborar  e
executar os programas de capacitação de recursos humanos para a Administração
Pública Federal,  visando ao desenvolvimento e à  aplicação de tecnologias  de
gestão que aumentem a eficácia e qualidade permanente dos serviços prestados
pelo Estado aos cidadãos”.

E,  nessa  função,  lhe  cabe  a  elaboração  de  programas  de  cursos
destinados à formação de executivos públicos, à qualificação de dirigentes e à
própria  produção  de  estudos  e  pesquisas  sobre  políticas  públicas  e  gestão
governamental.

A  recente  fusão  entre  a  Escola  Fazendária  (ESAF)  e  a  ENAP,
promovida pela Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, colocou sob a alçada
dessa  última  a  formação  para  a  totalidade  das  Carreiras  estruturadas  sob  a *C
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supervisão  do  Ministério  da  Economia,  o  que  deve  ser  considerado uma
oportunidade para  o fortalecimento da instituição como Escola  de  Governo e
fortalecimento de seu papel coordenador e articulador da  Rede de Escolas de
Governo do Poder Executivo  e do  Sistema de Escolas de Governo da União,
conforme definido pelos Decretos nº 9.991, de 28 de agosto de 2019 e 10.369, de
22 de maio de 2020.

Mas  não  pode,  seja  a  Lei,  seja  uma  Portaria,  contrariar  o  que
determina o art. 39, § 2º da CF.

Em julho de 1998, já na vigência da EC 19/98, que introduziu o §
2º  no art.  39 da Carta,  o  Presidente  Fernando Henrique Cardoso submeteu à
Câmara dos Deputados o PL nº 4.687, por meio do qual pretendia extinguir a
ENAP, e transferir  as suas atividades para uma organização social,  de direito
privado, constituída – pasmem – pelos próprios Presidente e Diretores da ENAP. 

Esse  malfadado  projeto  se  justificava  pela  “necessidade  de  assegurar.  de
imediato. as condições de autonomia administrativa e financeira imprescindíveis
à melhoria da prestação de serviços e à viabilização de investimentos e ações
voltados  para  a  expansão”  das  atividades  exercidas  pela  ENAP,  e  para
“proporcionar  condições  mais  favoráveis  à  continuidade  dos  processos  de
reorganização  interna  e  realinhamento  estratégico  embasado  na  fixação  de
objetivos e metas de desempenho já iniciados na referida entidade”.

A  proposição,  felizmente,  não  foi  aprovada pela  Câmara  dos
Deputados, e, em 2008, o Presidente da República solicitou a sua retirada. Nos
termos da EM nº 0040/2008/MP, reconhecia o Executivo que “o § 2º do art. 29
da  Constituição  Federal  estabeleceu,  de  forma  inequívoca,  a  natureza
essencialmente pública das escolas de governo e a sua importância estratégica
nos processos  de formação dos servidores”,  e,  ainda que,  “para  os  efeitos  da
exigência do art. 2º, inciso II da Lei nº 9.637, de 1998”, é indispensável “manter
as atividades desempenhadas pela ENAP dentro do Estado”. Assim, ela atende,
precipuamente, à necessidade “intrínseca da Administração Pública”, e, como tal,
não pode ser considerada atividade “publicizável” nos termos da Lei nº 9.637, de
1998.

O que se observa, porém, é que a referida Portaria visa,  por via
transversa,  o  mesmo  objetivo  do  PL  4.687/98,  ou  seja,  “privatizar”  uma
atividade que, por ser intrínseca à atividade da ENAP, e atender, diretamente, às
necessidades  do  Estado,  não  poderia  ser  objeto  de  contratualização  com
organização social.

Se, para elidir a questão, for usado o argumento de que a “educação
executiva” não se confunde com a missão institucional da ENAP prevista no art.
39, § 2º, a questão que decorre é se, efetivamente, deve caber à ENAP concorrer
com instituições privadas, como INSPE e FGV, na oferta de cursos de educação
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executiva para o setor privado. Nesse caso, a tarefa não poderia ser exercida por
uma “Escola  Virtual  de  Governo”.  Não sendo esse  o  caso,  ou  seja,  sendo a
“educação  executiva”  um nome  diferente  para  a  formação  e  qualificação  de
servidores públicos, então se evidencia, a toda a prova, a incompatibilidade dessa
“contratualização” com os fins da ENAP, cuja função, como escola de Governo,
somente poderia ser delegada, mediante convênio, a outra escola de governo de
natureza pública.

Mesmo que a instituição a ser objeto desse contrato de gestão, nos
termos do referido processo de “publicização”, venha a ser escolhida por meio de
“chamamento público”, o que se constata é que está a ser transferida a entidade
privada,  por  essa  via,  a  realização  da  atividade  finalística,  que  é  a  própria
“produção e oferta de cursos de educação executiva”, ainda que oferecidos na
modalidade  à  distância.  Algo  que,  com efeito,  dadas  as  condições  atuais  de
desenvolvimento da tecnologia,  pode – e deve – ser  mantido como tarefa da
própria ENAP. E, mesmo sendo virtual,  a Escola de Governo “Ev.G” continua
sendo uma escola de governo.

Essa situação evidencia total incongruência com a própria natureza
das  organizações  sociais,  conforme  originalmente  definida  pelos  seus
“criadores”.  Elas  deveriam ser  voltadas,  apenas,  para  executar  “serviços  não-
exclusivos  que  estejam sendo executados no âmbito  estatal,  por  meio de um
programa de publicização, possibilitando a absorção, por entidades qualificadas
como organizações sociais”, estabelecendo “maior parceria entre o Estado e a
sociedade  baseada  em  resultados”,  e  visando  “a  aumentar  a  eficiência  e  a
qualidade dos serviços, atendendo melhor o cidadão-cliente a um custo menor.”1

O próprio art. 20 da Lei nº 9.637/98, regulamentado pelo Decreto 9.190, prevê
que  o  processo  de  publicização  deverá  observar  como  diretriz  a  “ênfase  no
atendimento do cidadão-cliente”. Ou seja, essa forma de execução de atividades
deveria ser restrita a atividades onde haveria um “cidadão-cliente” a ser atendido,
e não onde o “cliente” seria o próprio Estado, ou seus servidores.

A burla ao art. 39, § 2º da Constituição, e às leis mencionadas, que
regem a atuação da Escola, é, portanto, evidente. Não pode ser, assim, validada
pela via da utilização de uma Lei que, por si mesma, é questionável e tem servido
a desvios de recursos em diversas áreas, notadamente na prestação de serviços
em  áreas  como  saúde,  educação  e  pesquisa  científica  e  tecnológica.  As
Organizações  Sociais,  inspiradas  na  figura  das  quase  non-governmental
Organizations (quangos), adotadas à larga no Reino Unido durante os governos
neoliberais,  e  adotadas  em  vários  estados,  mimetizando  a  experiência,  ainda
limitada, adotada no governo Federal, mas que deverá ter grande ímpeto caso

1  Brasil. Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado. Organizações sociais.
Secretaria  da Reforma do Estado.  Brasília:  Ministério  da Administração e Reforma do
Estado. Cadernos MARE da reforma do estado, v. 2, 1997. 74 p *C
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aprovada a PEC 32/2020, se mostraram, no Brasil, um péssimo exemplo de como
privatizar o Estado, e minar a sua ética, transparência e equidade.

Admitida  essa  possibilidade,  estarão  sob  risco  de  igual  solução
nada  menos  do  que  as  275  escolas  que  hoje  compõem a  Rede  Nacional  de
Escolas de Governo2, a maior parte surgida em decorrência do art. 39, § 2º da CF,
e presentes nos 3 Poderes, para exercer atividade, por definição constitucional,
deve ser mantida pelo Estado,  e, portanto, não pode ser objeto de delegação a
entes privados.

Por tudo isso, impõe-se a sustação, pelo Congresso Nacional,  da
Portaria nº 10.444, de 2021, em vista de se constituir em ato ilegal, que exorbita,
gravemente, dos limites do poder regulamentar pelo Poder Executivo.

Sala das Sessões, em       de outubro de 2021.

MILTON COELHO

PSB/PE

2  Ver  COELHO,  Fernando  de  Souza;  LEMOS,  Murilo.  Escolas  de  Governo:  conceitos,
panorama no Brasil e uma agenda para o nível local. In COELHO, Fernando et al. Escolas
de  Governo  –  Formação  e  Capacitação  de  agentes  públicos.  São  Paulo:  Oficina
Municipal/Konrad Adenauer Stiftung, 2020.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 

órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao 

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 

lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 

que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 

Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 

lei do respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 

4º-C e 5º. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do 

cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do 

art. 144. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 

anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 

renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 

morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 

razão da função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 

para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
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acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 

eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio 

de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 

aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 

aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono 

de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e 

de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 

todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 

funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata 

o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores e 

Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio 

de fundo próprio;  

....................................................................................................  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
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Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, 

e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 

art. 173, § 1°, III;  

..................................................................................................." 

 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

 

"Art. 27. .................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 

daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

.................................................................................................." 

 

"Art. 28. ......................................................................................  

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 

concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.  

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I." 

 

"Art. 29........................................................................................   

.....................................................................................................  

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

...................................................................................................." 

 

 

PORTARIA ME Nº 10.444, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Autoriza a publicização de atividades de 

produção e oferta de cursos de educação 

executiva a distância da Fundação Escola 

Nacional de Administração Pública - Enap. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o 

disposto no inciso II do art. 2º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, no § 2º do art. 7º do 

Decreto nº 9.190, de 1º de novembro de 2017, e no §1º do art. 1º da Portaria nº 297, de 12 de 

junho de 2019, do Ministério da Economia, resolve: 
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Art. 1º Autorizar, com fundamento no art. 1º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 

1998, a publicização de atividades de produção e oferta de cursos de educação executiva a 

distância, por meio da gestão da Escola Virtual de Governo - EV.G da Fundação Escola 

Nacional de Administração Pública - Enap. 

Parágrafo único. A publicização de que trata o caput, em linha com a Política 

Nacional de Desenvolvimento de Pessoas - PNDP, tem por objetivo: 

I - ampliar a capacidade de produção e oferta de cursos de educação executiva a 

distância por parte da Enap; 

II - melhorar a qualidade dos cursos ofertados; e 

III - aprimorar a experiência dos usuários da Escola Virtual de Governo - EV.G. 

 

Art. 2º O chamamento público de que trata o inciso I do art. 8º do Decreto nº 9.190, 

de 1º de novembro de 2017, observará, sem prejuízo de outras diretrizes: 

I - o disposto nos arts. 8º a 12 do Decreto nº 9.190, de 2017; e 

II - as informações técnicas providas pela Enap ao Ministério da Economia. 

Parágrafo único. O chamamento público deverá ocorrer no prazo de até seis meses, 

contado da data de publicação desta Portaria. 

 

Art. 3º Cabe à Enap a adoção dos procedimentos para divulgação das regras para 

seleção e qualificação de entidade privada sem fins lucrativos como Organização Social, 

observado o disposto nos arts. 8º a 13 do Decreto nº 9.190, de 2017. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUEDES 

 

 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo 

anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 

Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou 

membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que 

lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em 

caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no 

âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração Federal 

e Reforma do Estado.  

 

Seção II 

Do Conselho de Administração 

 

Art. 3º O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que dispuser 

o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, 

os seguintes critérios básicos:  

I - ser composto por:  

a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder 

Público, definidos pelo estatuto da entidade; 

b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades 

da sociedade civil, definidos pelo estatuto; 

c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre 

os membros ou os associados; 
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d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes 

do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida 

pelo estatuto; 

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato 

de quatro anos, admitida uma recondução;  

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I devem 

corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho;  

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 

dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto;  

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem 

direito a voto;  

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano e, 

extraordinariamente, a qualquer tempo;  

VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta 

condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 

participem;  

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade 

devem renunciar ao assumirem funções executivas.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Será criado, mediante decreto do Poder Executivo, o Programa Nacional 

de Publicização - PNP, com o objetivo de estabelecer diretrizes e critérios para a qualificação 

de organizações sociais, a fim de assegurar a absorção de atividades desenvolvidas por 

entidades ou órgãos públicos da União, que atuem nas atividades referidas no art. 1º, por 

organizações sociais, qualificadas na forma desta Lei, observadas as seguintes diretrizes:  

I - ênfase no atendimento do cidadão-cliente;  

II - ênfase nos resultados, qualitativos e quantitativos nos prazos pactuados;  

III - controle social das ações de forma transparente.  

 

Art. 21. São extintos o Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, integrante da 

estrutura do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e a 

Fundação Roquette Pinto, entidade vinculada à Presidência da República.  

§ 1º Competirá ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado 

supervisionar o processo de inventário do Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, a cargo do 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, cabendo-lhe realizá-

lo para a Fundação Roquette Pinto.  

§ 2º No curso do processo de inventário da Fundação Roquette Pinto e até a 

assinatura do contrato de gestão, a continuidade das atividades sociais ficará sob a supervisão 

da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República.  

§ 3º É o Poder Executivo autorizado a qualificar como organizações sociais, nos 

termos desta Lei, as pessoas jurídicas de direito privado indicadas no Anexo I, bem assim a 

permitir a absorção de atividades desempenhadas pelas entidades extintas por este artigo.  
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§ 4º Os processos judiciais em que a Fundação Roquette Pinto seja parte, ativa ou 

passivamente, serão transferidos para a União, na qualidade de sucessora, sendo representada 

pela Advocacia-Geral da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.190, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 

9.637, de 15 de maio de 1998. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 9.637, de 

15 de maio de 1998, 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA NACIONAL DE PUBLICIZAÇÃO 

 

Art. 1º O Programa Nacional de Publicização - PNP, destinado à absorção de 

atividades desenvolvidas por entidades ou órgãos da União pelas organizações sociais 

qualificadas conforme o disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998 e neste Decreto, será 

implementado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - alinhamento aos princípios e aos objetivos estratégicos da política pública 

correspondente, respeitadas as especificidades de regulação do setor;  

II - ênfase no atendimento ao cliente-cidadão;  

III - ênfase nos resultados qualitativos e quantitativos, nos prazos pactuados; e 

IV - controle social das ações de forma transparente.  

Parágrafo único. A qualificação de entidades privadas sem fins lucrativos como 

organizações sociais tem por objetivo o estabelecimento de parcerias de longo prazo, com vistas 

à prestação, de forma contínua, de serviços de interesse público à comunidade beneficiária.  

 

Seção I 

Das diretrizes para qualificação de organizações sociais 

 

Art. 2º Poderão ser qualificadas como organizações sociais pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa 

científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e à preservação do meio ambiente, à 

cultura e à saúde, atendidos os requisitos legais, as diretrizes de políticas públicas setoriais, as 

determinações e os critérios estabelecidos neste Decreto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.834, DE 6 DE OUTUBRO DE 1989 
(Revogada pela Lei nº 8.216, de 13/8/1991 e revigorada pela Lei nº 8.460, de 17/9/1992) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8216-13-agosto-1991-363706-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8460-17-setembro-1992-374241-norma-pl.html
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Cria a Carreira e os respectivos cargos de 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental, fixa os valores de seus 

vencimentos, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criada a Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental e novecentos e sessenta cargos respectivos de provimento efetivo, para 

execução de atividades de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas, bem 

assim de direção e assessoramento em escalões superiores da Administração Direta e 

Autárquica.  

§ 1º Os cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da 

Carreira de igual denominação, são estruturados em cinco classes.  

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere esta Lei terão exercício em 

órgãos da Administração Direta e Autárquica, observada lotação fixada em ato da Secretaria de 

Recursos Humanos - SRH, da Secretaria de Planejamento e Coordenação - Seplan.  

 

Art. 2º A nomeação para cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental depende de aprovação e classificação, até o limite de vagas oferecidas, em 

concurso público de provas e títulos, e subsequente conclusão, com aproveitamento em curso 

específico de formação, ministrado pela Escola Nacional de Administração Pública - ENAP.  

§ 1º A nomeação do candidato habilitado dar-se-á na Classe I.  

§ 2º Caso o candidato habilitado seja funcionário ou servidor público federal, cuja 

remuneração exceda a fixada para a Classe I, nos termos do art. 3º e seus parágrafos, a diferença 

será apurada como vantagem pessoal reajustável, nominalmente identificada.  

§ 3º No prazo de noventa dias, contado da data de vigência da Medida Provisória nº 

84\89, o Poder Executivo regulamentará a promoção dos ocupantes de cargos de Especialista 

em Políticas Públicas e Gestão Governamental, bem assim especificará as atribuições das 

respectivas classes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.140, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Altera a denominação da Fundação Centro de 

Formação do Servidor Público - FUNCEP e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º A Fundação Centro de Formação do Servidor Público - FUNCEP passa a 

denominar-se Fundação Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, vinculada à 

Secretaria da Administração Federal - SAF/PR.  

 

Art. 2º A ENAP terá como finalidade básica promover, elaborar e executar os 

programas de capacitação de recursos humanos para a Administração Pública Federal, visando 

ao desenvolvimento e à aplicação de tecnologias de gestão que aumentem a eficácia e a 

qualidade permanente dos serviços prestados pelo Estado aos cidadãos.  

Parágrafo único. Caberão ainda à ENAP a coordenação e supervisão dos programas 

de capacitação gerencial de pessoal civil executados pelos demais centros de formação da 

Administração Pública Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 

2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, de 

16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho de 

2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, de 

13 de março de 1990, 11.952, de 25 de junho de 

2009, 10.559, de 13 de novembro de 2002, 

11.440, de 29 de dezembro de 2006, 9.613, de 

3 de março de 1998, 11.473, de 10 de maio de 

2007, e 13.346, de 10 de outubro de 2016; e 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.233, de 5 de 

junho de 2001, e 11.284, de 2 de março de 2006, 

e a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da 

República e dos Ministérios.  

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será definido 

nos decretos de estrutura regimental.  

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos 

órgãos da administração pública federal.  

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

Seção I 

Dos Órgãos da Presidência da República 
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Art. 2º Integram a Presidência da República:  

I - a Casa Civil;  

II - a Secretaria de Governo;  

III - a Secretaria-Geral;  

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República;  

V - o Gabinete de Segurança Institucional; e  

VI - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais.  

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento ao 

Presidente da República:  

I - o Conselho de Governo;  

II - o Conselho Nacional de Política Energética;  

III - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República;  

IV - o Advogado-Geral da União; e  

V - a Assessoria Especial do Presidente da República.  

§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República:  

I - o Conselho da República; e  

II - o Conselho de Defesa Nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.991, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento de Pessoas da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, 

e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, quanto a licenças e 

afastamentos para ações de desenvolvimento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 87, 

art. 95, art. 96-A e art. 102, caput, incisos IV, VII e VIII, alínea "e", da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990,  

 

DECRETA: 

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento de 

Pessoas - PNDP, com o objetivo de promover o desenvolvimento dos servidores públicos nas 

competências necessárias à consecução da excelência na atuação dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

 

Art. 1º-A. O Poder Executivo federal manterá escolas de governo com a finalidade 

de promover o desenvolvimento de servidores públicos. 
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Parágrafo único. Exceto se houver disposição legal em contrário, observado o 

disposto no inciso IV do caput do art. 13, os cursos de desenvolvimento cuja participação 

constitua requisito para aprovação em estágio probatório, remoção, progressão ou promoção no 

serviço público federal serão planejados por escolas de governo do Poder Executivo federal. 

(Artigo acrescido pelo Decreto nº 10.506, de 2/10/2020) 

 

Art. 1º-B. São escolas de governo: 

I - aquelas previstas em lei ou decreto; e 

II - aquelas reconhecidas em ato do Ministro de Estado da Economia, observado o 

disposto no inciso III do caput do art. 13. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Economia reconhecerá os órgãos e 

as entidades de que trata o inciso II do caput como escolas de governo do Poder Executivo 

federal, permitida a delegação a titular de cargo de natureza especial, vedada a subdelegação. 

(Artigo acrescido pelo Decreto nº 10.506, de 2/10/2020) 

 

Instrumentos 

 

Art. 2º São instrumentos da PNDP:  

I - o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP;  

II - o relatório anual de execução do PDP;  

III - o Plano Consolidado de Ações de Desenvolvimento;  

IV - o relatório consolidado de execução do PDP; e  

V - os modelos, as metodologias, as ferramentas informatizadas e as trilhas de 

desenvolvimento, conforme as diretrizes estabelecidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal 

Civil da Administração Federal - SIPEC.  

Parágrafo único. Caberá ao órgão central do SIPEC dispor sobre os instrumentos 

da PNDP.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 10.369, DE 22 DE MAIO DE 2020 
 

 

Aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão e das Funções de 

Confiança da Fundação Escola Nacional de 

Administração Pública - Enap e remaneja 

cargos em comissão e funções de confiança.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança da Fundação Escola Nacional de Administração Pública 

- Enap, na forma dos Anexos I e II.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10506-2-outubro-2020-790705-publicacaooriginal-161618-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10506-2-outubro-2020-790705-publicacaooriginal-161618-pe.html
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Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do Poder 

Executivo - FCPE e Funções Gratificadas - FG:  

I - da Enap para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:  

a) dois DAS 101.3;   

b) duas FCPE 101.4;   

c) quatorze FCPE 101.3;   

d) seis FCPE 101.2; e   

e) duas FG-2; e   

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia para a Enap:  

a) dois DAS 101.4;   

b) dois DAS 102.3;   

c) dezesseis FCPE 102.3; e   

d) três FCPE 102.2.   

 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que 

deixam de existir no Estatuto da Enap por força deste Decreto ficam automaticamente 

exonerados ou dispensados.  

 

Art. 4º O Presidente da Enap publicará no Diário Oficial da União, no prazo de 

trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos 

cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, 

inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.  

 

Art. 5º Aplica-se o disposto nos art. 13 ao art. 19 do Decreto nº 9.739, de 28 de 

março de 2019, quanto ao regimento interno, ao registro de dados no Sistema de Organização 

e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, à permuta entre DAS e FCPE e à 

realocação de cargos em comissão e funções de confiança no Estatuto da Enap.  

 

Art. 6º Ficam demonstradas, na forma do Anexo IV, as Funções Comissionadas 

Técnicas - FCT alocadas na Enap.  

 

Art. 7º Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 9.680, de 2 de janeiro de 2019;  

II - os art. 4º e art. 5º e os Anexos I a IV do Decreto nº 9.689, de 23 de janeiro de 

2019; e  

III - o Decreto nº 9.730, de 15 de março de 2019.  

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 17 de junho de 2020.  

 

 Brasília, 22 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 
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